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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM-MS

Estudo Técnico Preliminar 20/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 124/2026

2. Descrição da necessidade

1. Descrição da necessidade da contratação

A presente contratação tem por objetivo a prestação de serviços especializados de controle de vetores e pragas urbanas, compreendendo:

Desinsetização

Desratização

Descorpinização

Descupinização

A contratação se justifica pela necessidade de manter condições adequadas de salubridade, higiene e segurança nos ambientes, prevenindo riscos à saúde 
dos usuários, empregados (as) e público em geral, bem como evitando danos estruturais e prejuízos materiais decorrentes da presença de pragas urbanas.

2. Fundamentação normativa

A contratação deverá observar, especialmente, as diretrizes estabelecidas pela , por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 622/2022
, que dispõe sobre:

Funcionamento de empresas especializadas;

Obrigatoriedade de licenciamento sanitário e ambiental;

Existência de responsável técnico habilitado;

Utilização de produtos devidamente registrados;

Adoção de Boas Práticas Operacionais;

Emissão de comprovante técnico do serviço executado.

Além disso, aplica-se a legislação sanitária correlata, especialmente a , no que tange às penalidades por descumprimento das normas.Lei nº 6.437/1977

3. Requisitos da contratação

A empresa a ser contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

Ser , devidamente constituída;empresa especializada

Possuir ;licença sanitária e ambiental vigentes

Dispor de , com registro em conselho profissional;responsável técnico habilitado

Utilizar ;produtos saneantes desinfestantes registrados na ANVISA

Adotar ;Procedimentos Operacionais Padronizados (POP)

Fornecer , conforme exigido pela RDC nº 622/2022;comprovante de execução dos serviços
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Garantir o uso de  pelos aplicadores;Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

Cumprir as normas de .armazenamento, transporte e descarte de produtos químicos

4. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa especializada para execução periódica dos serviços de controle de pragas, contemplando:

Aplicação de técnicas preventivas e corretivas;

Monitoramento contínuo dos ambientes;

Utilização de produtos adequados a cada tipo de praga;

Emissão de relatórios e certificados após cada intervenção;

Orientação aos usuários quanto às medidas preventivas.

A periodicidade mínima deverá observar o conceito de controle integrado previsto na RDC nº 622/2022, podendo ser mensal ou conforme necessidade 
.técnica

5. Estimativa das quantidades

As quantidades dos serviços serão definidas com base na área total a ser atendida, considerando a tabela abaixo:

Área construída: conforme tabela abaixo

Área externa: conforme tabela abaixo

Os quantitativos detalhados serão informados posteriormente, conforme levantamento técnico.

6. Justificativa da solução adotada

A contratação de empresa especializada se mostra a alternativa mais adequada, tendo em vista que:

A legislação ;veda a execução por pessoas físicas não habilitadas

Exige-se conhecimento técnico específico e uso de produtos controlados;

Há necessidade de responsabilidade técnica formal;

Garante maior segurança sanitária e ambiental.

7. Resultados pretendidos

Com a contratação, espera-se:

Eliminação e controle eficaz de pragas urbanas;

Redução de riscos sanitários;

Preservação das estruturas físicas;

Atendimento às normas da vigilância sanitária;

Melhoria das condições de uso dos ambientes.

 

TABELA DAS MEDIDAS

OBJETO - DEDETIZAÇÃO DO COREN-MS E SUBSEÇÕES - MEDIDAS EXISTENTES E QUANTIDADES DE

APLICAÇÕES POR ANO

Lote ITEM
Descrição 

CATSERV uni.

Aplicações 
estimadas por M² -  M² - 
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resumida ano Externo Interno

I - Sede em 
Campo Grande

/MS

1 Desinsetização 3417 SV 4

207,02 504,74

2 Desratização 3417 SV 2

3 Descorpinização 3417 SV 2

4 Descupinização 3417 SV 2

II -Subseção 
em Dourados

/MS

5 Desinsetização 3417 SV 4

216,52 143,48

6 Desratização 3417 SV 2

7 Descorpinização 3417 SV 2

8 Descupinização 3417 SV 2

III - Subseção 
em Três 

Lagoas/MS

9 Desinsetização 3417 SV 4

300,23 249,77

10 Desratização 3417 SV 2

11 Descorpinização 3417 SV 2

12 Descupinização 3417 SV 2

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gestão de Contratos Ismael Pereira dos Santos

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4. Requisitos da contratação

Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá contemplar a prestação de serviços especializados de controle de vetores e pragas 
urbanas (desinsetização, desratização, descorpinização e descupinização), abrangendo as seguintes unidades:

Campo Grande/MS: área interna de  e área externa de ;504,74 m² 207,02 m²

Dourados/MS: área interna de  e área externa de ;143,48 m² 216,52 m²

Três Lagoas/MS: área interna de  e área externa de .249,77 m² 300,23 m²

4.1 Requisitos técnicos indispensáveis

A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

a) Regularidade e habilitação:
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Ser empresa especializada, devidamente constituída;

Possuir ;licença sanitária e ambiental vigentes

Manter , com registro no respectivo conselho profissional;responsável técnico habilitado

b) Execução dos serviços:

Realizar os serviços de forma , com periodicidade mínima compatível com o controle integrado de pragas;preventiva e corretiva

Utilizar exclusivamente ;produtos saneantes desinfestantes registrados na ANVISA

Empregar técnicas adequadas a cada tipo de praga (insetos rasteiros e voadores, roedores, escorpiões e cupins);

Garantir a segurança dos ocupantes e a integridade das instalações durante a aplicação;

c) Procedimentos operacionais:

Adotar ;Procedimentos Operacionais Padronizados (POP)

Utilizar  adequados;Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

Realizar o correto armazenamento, transporte e manipulação dos produtos;

d) Comprovação dos serviços:

Emitir  contendo, no mínimo:certificado/relatório de execução

identificação do local atendido;

pragas alvo;

produtos utilizados (nome e concentração);

responsável técnico;

orientações pós-serviço;

Informar prazos de garantia/assistência técnica;

e) Atendimento e suporte:

Disponibilizar atendimento para , quando necessário;reforço emergencial

Garantir assistência técnica durante a vigência contratual;

4.2 Padrões mínimos de qualidade

A prestação dos serviços deverá observar:

Eficiência comprovada no controle e eliminação de pragas;

Utilização de produtos dentro do prazo de validade e com eficácia reconhecida;

Não exposição indevida de pessoas, alimentos ou equipamentos;

Cumprimento integral das normas sanitárias e ambientais vigentes;

Execução por profissionais capacitados e treinados;

4.3 Critérios de sustentabilidade

Em observância às boas práticas ambientais e à legislação vigente, a contratada deverá:

Utilizar produtos com , devidamente registrados;menor impacto ambiental possível

Adotar técnicas que reduzam o uso excessivo de substâncias químicas;

Realizar o , conforme legislação;descarte adequado de embalagens
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Promover o uso racional de insumos;

Minimizar riscos de contaminação do solo, água e ar;

Priorizar, sempre que possível, métodos integrados de controle (químico, físico e preventivo);

4.4 Justificativa dos requisitos

Os requisitos estabelecidos são indispensáveis para garantir:

A conformidade com a  e a ;Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 622/2022

A segurança dos usuários e trabalhadores;

A efetividade do controle de pragas;

A mitigação de riscos ambientais e sanitários;

A seleção da proposta mais vantajosa, considerando qualidade, segurança e sustentabilidade.

5. Levantamento de Mercado

OBJETO - DEDETIZAÇÃO VALOR DE REFERÊNCIA: MEDIANA

Lote ITEM
Descrição 
resumida

CATSERV uni.
Aplicações 

estimada por 
ano

Valor 
mediano  unitário

Valor mediano total

I - Sede em 
Campo Grande

/MS

1 Desinsetização 3417 SV 4  R$    730,00  R$           2.920,00

2 Desratização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

3 Descorpinização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

4 Descupinização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

II -Subseção 
em Dourados

/MS

5 Desinsetização 3417 SV 4  R$    730,00  R$           2.920,00

6 Desratização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

7 Descorpinização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

8 Descupinização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

III - Subseção 
em Três 

Lagoas/MS

9 Desinsetização 3417 SV 4  R$    730,00  R$           2.920,00

10 Desratização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

11 Descorpinização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00

12 Descupinização 3417 SV 2  R$    730,00  R$           1.460,00
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VALOR TOTAL R$  R$           21.900,00

6. Descrição da solução como um todo

6. Descrição da solução como um todo

A solução proposta consiste na ,contratação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos de controle de vetores e pragas urbanas
compreendendo desinsetização, desratização, descorpinização e descupinização, a serem executados nas unidades localizadas em Campo Grande/MS,
Dourados/MS e Três Lagoas/MS.

A execução dos serviços deverá ocorrer de forma , por meio de técnicas integradas de controle, incluindo monitoramento,preventiva e corretiva
aplicação de produtos saneantes desinfestantes e adoção de medidas complementares, visando impedir a instalação e proliferação de pragas urbanas nos
ambientes internos e externos.

6.1 Características da solução

A solução contempla:

Atendimento periódico programado, com frequência mínima compatível com o controle integrado de pragas, podendo ser ajustada conforme
necessidade técnica;

Execução dos serviços em áreas internas e externas das unidades;

Utilização de produtos devidamente registrados na , observando segurança e eficácia;Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Emprego de mão de obra qualificada e supervisionada por responsável técnico habilitado;

Emissão de relatórios técnicos e certificados após cada intervenção;

Adoção de Procedimentos Operacionais Padronizados (POP);

6.2 Manutenção e assistência técnica

A contratada deverá garantir:

Assistência técnica contínua durante toda a vigência contratual;

Atendimento para , sem ônus adicional, nos casos em que for constatada a persistência ou reinfestação de pragas dentroreforço ou reaplicação
do prazo de garantia;

Disponibilidade para , sempre que identificado risco iminente à saúde ou à integridade das instalações;atendimentos emergenciais

Monitoramento constante das áreas atendidas, com recomendações preventivas;

6.3 Justificativa técnica da solução

A adoção de serviços contínuos por empresa especializada se justifica em razão de:

Necessidade de cumprimento das normas sanitárias vigentes, especialmente a ;RDC nº 622/2022

Complexidade técnica envolvida na aplicação de produtos químicos controlados;

Exigência de responsável técnico habilitado;

Maior eficácia do controle integrado de pragas, que exige monitoramento periódico;

Redução de riscos à saúde humana, ao meio ambiente e ao patrimônio;

6.4 Justificativa econômica da solução

Sob o aspecto econômico, a contratação contínua apresenta-se como a alternativa mais vantajosa, considerando que:

A prevenção reduz custos futuros com infestações severas e danos estruturais (especialmente em casos de cupins);

Evita gastos emergenciais com contratações pontuais, normalmente mais onerosas;
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Permite maior previsibilidade orçamentária;

Garante melhor relação custo-benefício pela manutenção periódica do controle;

6.5 Conclusão da solução adotada

Diante do exposto, a solução mais adequada é a , assegurando conformidade legal,contratação de empresa especializada para prestação dos serviços
eficiência operacional, segurança sanitária e economicidade, atendendo plenamente à necessidade da Administração.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

OBJETO - DEDETIZAÇÃO

Lote ITEM
Descrição 
resumida

CATSERV uni.
Aplicações 

estimada por 
ano

I - Sede em 
Campo Grande

/MS

1 Desinsetização 3417 SV 4

2 Desratização 3417 SV 2

3 Descorpinização 3417 SV 2

4 Descupinização 3417 SV 2

II -Subseção 
em Dourados

/MS

5 Desinsetização 3417 SV 4

6 Desratização 3417 SV 2

7 Descorpinização 3417 SV 2

8 Descupinização 3417 SV 2

III - Subseção 
em Três 

Lagoas/MS

9 Desinsetização 3417 SV 4

10 Desratização 3417 SV 2

11 Descorpinização 3417 SV 2

12 Descupinização 3417 SV 2

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 21.900,00

OBJETO - DEDETIZAÇÃO
VALOR DE 

REFERÊNCIA: 
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MEDIANA

Lote ITEM
Descrição 
resumida

CATSERV uni.
Aplicações 

estimada por 
ano

Valor mediano total

I - Sede em 
Campo Grande

/MS

1 Desinsetização 3417 SV 4  R$           2.920,00

2 Desratização 3417 SV 2  R$           1.460,00

3 Descorpinização 3417 SV 2  R$           1.460,00

4 Descupinização 3417 SV 2  R$           1.460,00

II -Subseção 
em Dourados

/MS

5 Desinsetização 3417 SV 4  R$           2.920,00

6 Desratização 3417 SV 2  R$           1.460,00

7 Descorpinização 3417 SV 2  R$           1.460,00

8 Descupinização 3417 SV 2  R$           1.460,00

III - Subseção 
em Três 

Lagoas/MS

9 Desinsetização 3417 SV 4  R$           2.920,00

10 Desratização 3417 SV 2  R$           1.460,00

11 Descorpinização 3417 SV 2  R$           1.460,00

12 Descupinização 3417 SV 2  R$           1.460,00

VALOR TOTAL R$  R$           21.900,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9. Justificativa para o não parcelamento da solução

Nos termos do art. 47 da , o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso, Lei nº 14.133/2021
com vistas à ampliação da competitividade, sem prejuízo da economia de escala.

No presente caso, , adotando-se a contratação em , abrangendo a sede e as subseções localizadas em optou-se pela NÃO divisão do objeto grupo único
Campo Grande/MS, Dourados/MS e Três Lagoas/MS, pelos fundamentos a seguir:

9.1 Justificativa técnica

A execução dos serviços de controle de vetores e pragas urbanas demanda:

Padronização dos procedimentos operacionais, em conformidade com a ;RDC nº 622/2022

Uniformidade na aplicação de técnicas, produtos e metodologias em todas as unidades;

Necessidade de , permitindo melhor fiscalização, controle de qualidade e acompanhamento dos resultados;gestão centralizada do contrato

Integração das ações preventivas e corretivas, evitando descontinuidade ou tratamentos ineficazes entre unidades;
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Garantia de um único responsável técnico pela execução global do contrato, reduzindo riscos operacionais e sanitários.

9.2 Justificativa econômica

Sob o aspecto econômico, a contratação em grupo único mostra-se mais vantajosa, considerando que:

Permite , reduzindo custos unitários dos serviços;ganho de escala

Diminui custos administrativos relacionados à gestão de múltiplos contratos;

Evita sobreposição de despesas logísticas (deslocamento, mobilização de equipes e equipamentos);

Possibilita negociação mais vantajosa com fornecedores, em razão do maior volume contratado;

9.3 Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que o , sendo a contratação em parcelamento do objeto não se mostra técnica nem economicamente viável grupo único
a alternativa que melhor atende ao interesse público, garantindo eficiência, padronização, economicidade e maior controle na execução dos serviços, em 
conformidade com a .Lei nº 14.133/2021

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes

Verifica-se que o objeto da presente contratação possui relação direta com contratação anteriormente realizada pelo Conselho Regional de Enfermagem 
de Mato Grosso do Sul – Coren-MS, por meio do , que teve como objeto a Processo Administrativo de Licitação nº 027/2022 (PAL 027/2022)
prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas.

Ressalta-se que o referido contrato , não havendo possibilidade de prorrogação, razão pela qual se faz necessária a já atingiu o término de sua vigência
realização de novo procedimento licitatório para garantir a continuidade dos serviços essenciais de desinsetização, desratização, descorpinização e 
descupinização nas unidades do Coren-MS.

A contratação pretendida, portanto, configura-se como , não havendo, no momento, continuidade administrativa de serviço de natureza essencial
outras contratações interdependentes em curso que impactem diretamente a execução do objeto.

Destaca-se que a ausência de nova contratação poderá comprometer as condições sanitárias das unidades, em desacordo com as diretrizes estabelecidas 
pela , especialmente no que dispõe a .Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 622/2022

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11. Alinhamento com o planejamento institucional

No que se refere ao alinhamento da presente contratação com o planejamento institucional, verifica-se que:

11.1 Atividade finalística ou meio:
Não há menção expressa nos instrumentos de planejamento. Contudo, a presente contratação enquadra-se como , por nãoatividade meio
constituir atribuição finalística da Autarquia, sendo necessária para garantir o adequado funcionamento das unidades.

11.2 Objetivo estratégico:
Não há menção expressa. Entretanto, a contratação está alinhada ao objetivo estratégico de , aofortalecimento da Administração Pública
assegurar condições adequadas de salubridade e funcionamento dos ambientes institucionais.

11.3 Iniciativa estratégica:
Não há previsão específica. Todavia, a contratação pode ser compreendida como iniciativa estratégica indispensável, uma vez que o serviço é
necessário para viabilizar o funcionamento regular da Autarquia e o pleno exercício de suas atividades finalísticas.

Dessa forma, ainda que não haja previsão expressa nos instrumentos formais de planejamento, a contratação demonstra compatibilidade indireta com
, contribuindo para a eficiência administrativa e a continuidade dos serviços públicos.os objetivos institucionais
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas proporcionará uma série de benefícios diretos
e indiretos à Administração, alinhados aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade.

12.1 Efetividade e qualidade dos serviços

Garantia de ambientes salubres e seguros para empregados(as), colaboradores e público em geral;

Redução significativa da incidência de pragas urbanas nas unidades;

Atendimento às normas sanitárias vigentes, especialmente à ;RDC nº 622/2022

Melhoria contínua das condições de higiene e conservação dos espaços;

12.2 Eficiência e economicidade

Prevenção de infestações, reduzindo custos com intervenções emergenciais;

Diminuição de danos estruturais e patrimoniais (ex.: causados por cupins e roedores);

Otimização dos recursos financeiros por meio de contratação planejada e contínua;

Redução de custos administrativos com a centralização contratual;

12.3 Melhor aproveitamento de recursos

Permite que os recursos humanos da Autarquia permaneçam focados nas atividades finalísticas;

Utilização de mão de obra especializada, garantindo maior eficiência na execução dos serviços;

Emprego de técnicas e produtos adequados, evitando desperdícios e retrabalho;

12.4 Sustentabilidade e responsabilidade ambiental

Utilização de produtos devidamente registrados na , com menor impacto ambiental;Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Adoção de práticas que minimizam a contaminação do solo, da água e do ar;

Destinação adequada de resíduos e embalagens;

Incentivo ao uso racional de insumos e à aplicação de métodos integrados de controle;

12.5 Conclusão dos benefícios

Dessa forma, a contratação contribui para a , a , a  e o eficiência administrativa segurança sanitária preservação do patrimônio público cumprimento
, assegurando melhores condições para o desenvolvimento das atividades institucionais e promovendo o uso responsável dos recursosdas normas legais

públicos.

13. Providências a serem Adotadas

13. Providências a serem adotadas

Para a adequada formalização e execução da contratação, a Administração deverá adotar previamente as seguintes providências:

13.1 Designação de fiscalização e gestão contratual

Indicação formal de , preferencialmente empregados(as) com conhecimento mínimo sobre o objeto;gestor e fiscal do contrato

Definição das atribuições de acompanhamento, controle e avaliação da execução dos serviços;
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13.2 Capacitação dos empregados(as) envolvidos

Orientação básica aos fiscais e gestores quanto às obrigações contratuais e às normas aplicáveis ao controle de pragas urbanas;

Alinhamento quanto aos procedimentos de recebimento, conferência e registro dos serviços executados;

13.3 Levantamento e organização das áreas atendidas

Consolidação das informações referentes às áreas internas e externas das unidades (Campo Grande/MS, Dourados/MS e Três Lagoas/MS);

Identificação de pontos críticos ou suscetíveis à infestação, para melhor direcionamento das ações;

13.4 Adequação dos ambientes

Garantia de acesso às dependências para execução dos serviços;

Comunicação prévia aos usuários sobre a realização das atividades, quando necessário;

Adoção de medidas internas que favoreçam o controle de pragas, como organização, limpeza e acondicionamento adequado de resíduos;

13.5 Procedimentos administrativos

Elaboração do Termo de Referência com base neste Estudo Técnico Preliminar;

Definição do modelo de contratação (ex.: pregão);

Verificação da disponibilidade orçamentária;

Adoção das providências necessárias para instrução do processo licitatório;

13.6 Alinhamento com normas sanitárias

Verificação da conformidade da contratação com as diretrizes da , especialmente a Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 622/2022
;

Garantia de que os requisitos legais estejam devidamente refletidos no Termo de Referência;

13.7 Conclusão

As providências elencadas são essenciais para assegurar a adequada instrução do processo de contratação, bem como para garantir a correta execução e
fiscalização dos serviços, contribuindo para o alcance dos resultados pretendidos pela Administração.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas envolve a utilização de produtos químicos (saneantes desinfestantes), podendo gerar
impactos ambientais caso não sejam observadas as boas práticas operacionais. Nesse contexto, foram identificados os seguintes riscos e respectivas
medidas mitigadoras:

14.1 Possíveis impactos ambientais

Contaminação do solo e da água em decorrência do uso inadequado de produtos químicos;

Poluição do ar em aplicações realizadas sem o devido controle;

Risco à fauna não alvo (animais domésticos e silvestres);

Geração de resíduos químicos e embalagens potencialmente contaminadas;

Exposição indevida de pessoas e do meio ambiente a substâncias tóxicas;

14.2 Medidas de mitigação e controle

A contratada deverá adotar, obrigatoriamente, as seguintes medidas:
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Utilização exclusiva de produtos devidamente registrados na , conforme a ;Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 622/2022

Aplicação dos produtos por profissionais capacitados, com uso de ;Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)

Adoção de técnicas que reduzam a dispersão de produtos no ambiente;

Respeito às dosagens recomendadas pelos fabricantes;

Realização de controle integrado de pragas, priorizando medidas preventivas;

Destinação ambientalmente adequada das embalagens, incluindo tríplice lavagem quando aplicável;

Transporte e armazenamento seguros dos produtos químicos;

Adoção de procedimentos em caso de acidentes, vazamentos ou contaminações;

14.3 Boas práticas e sustentabilidade

Redução do uso excessivo de produtos químicos, priorizando métodos alternativos quando viáveis;

Planejamento das aplicações para evitar períodos de maior circulação de pessoas;

Orientação aos usuários quanto às medidas preventivas e de segurança;

Monitoramento contínuo dos ambientes, evitando aplicações desnecessárias;

14.4 Conclusão

Os impactos ambientais associados à contratação são , desde que observadas as normas técnicas e sanitárias aplicáveis. Acontroláveis e mitigáveis
adoção das medidas descritas assegura a execução dos serviços de forma ambientalmente responsável, garantindo a proteção da saúde humana e do meio
ambiente, em conformidade com a legislação vigente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos levantados no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de controle de vetores e pragas urbanas mostra-se , sob os aspectos técnico, operacional, econômico eviável e plenamente justificável
ambiental.

A solução proposta atende às necessidades da Administração, garantindo condições adequadas de salubridade, segurança e conservação dos ambientes,
além de estar em conformidade com as normas vigentes, especialmente as diretrizes estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária por
meio da RDC nº 622/2022.

Do ponto de vista técnico, a contratação de empresa especializada assegura a execução adequada dos serviços, com uso de produtos regularizados, mão
de obra qualificada e com habilidade técnica, reduzindo riscos à saúde e ao meio ambiente. Sob o aspecto econômico, a contratação contínua se mostra
mais vantajosa, pois permite a prevenção de infestações, evita gastos emergenciais e proporciona melhor previsibilidade orçamentária.

Além disso, foram considerados os impactos ambientais e definidas medidas mitigadoras, demonstrando que os riscos são controláveis e compatíveis
com a execução do objeto.

Dessa forma, verifica-se que a contratação pretendida é , contribuindo para a eficiência administrativa e para anecessária, adequada e proporcional
continuidade dos serviços institucionais, razão pela qual se declara sua .viabilidade

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EDER RIBEIRO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 11:59:17.
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